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ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0331035-30.1997.815.2001.
ORIGEM: 1ª Vara de Executivos Fiscais da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

  AGRAVANTE: JPA Hóteis Ltda.
  ADVOGADO: Fernanda Ingrid de Oliveira Pessoa. 
  AGRAVADO: Município de João Pessoa.
  ADVOGADO: Igor de Lucena Mascarenhas. 
  
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO  FISCAL.  EXCEÇÃO  DE 
PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MATÉRIA QUE NECESSITA DE 
DILAÇÃO PROBATÓRIA EM RAZÃO DA ALEGAÇÃO PELO  EXCEPTO DE 
SUPOSTA FRAUDE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DA MATÉRIA EM SEDE 
DE EXCEÇÃO. SÚMULA Nº 393, DO STJ. MATÉRIA QUE DEVE SER ARGUIDA EM 
EMBARGOS  DO  DEVEDOR.  DECISÃO MANTIDA. DESPROVIMENTO DO 
RECURSO.

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias 
conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 0331035-
30.1997.815.2001, em que figura como Agravante JPA Hotéis Ltda e  Agravado o Município 
de joão Pessoa.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o 
Relator, conhecer do Recurso e  negar-lhe provimento.

VOTO.
JPA Hóteis Ltda.  interpôs  Agravo contra a Decisão proferida pelo Juízo da 1ª 

Vara de Executivos Fiscais da Comarca desta Capital, prolatada nos autos da Execução 
Fiscal contra ela ajuizada pelo Município de João Pessoa, que rejeitou a exceção de pré-
executividade por ela oposta, determinando o prosseguimento da execução.

Em suas razões alegou que é  possível  a  discussão da  legitimidade por  meio  de 
exceção de pré-executividade, e que possui apenas um contrato de locação do bem imóvel de 
propriedade da primeira Executada, não se tratando de grupo econômico, pelo que é parte 
ilegítima na Execução.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que seja realizado o desbloqueio de suas 
contas correntes, devendo a Exceção de Pré-Executividade ser admitida e apreciada pelo 
Juízo a quo, culminando na extinção da Execução sem julgamento do mérito, requerendo a 
concessão da tutela antecipada recursal a fim de que seja sobrestada a Execução, seus efeitos 
e fases até o julgamento final da Exceção.

Antecipação de Tutela Recursal indeferida, f. 151/152. 

Sem Contrarrazões, Certidão de f. 158.
 
Desnecessária a intervenção Ministerial, por não se configurarem quaisquer das 

hipóteses elencadas no art. 82, incs. I a III, do CPC.

É o Relatório.

A Agravante  sustenta  que  possui apenas um contrato de locação do imóvel de 



propriedade da primeira Executada, não se tratando de grupo econômico, pelo que não pode 
ser responsabilizada pela cobrança dos tributos não recolhidos por ela e objeto da Execução, 
colacionando aos autos cópia do referido contrato e do seu Contrato Social, f. 19/32, fato 
que, em tese, poderia afastar a sua legitimidade.

Entretanto, o Excepto, na Impugnação à Exceção, f. 137/142, alegou que ocorreu a 
aquisição da Empresa executada pela Excipiente, sustentando a existência de indícios  de 
uma  possível  substituição e constituição fraudulenta  de nova empresa,  pelo que se  faz 
necessário  maior  dilação  probatória,  que  só  será  admissível  pela  via  dos  Embargos  à 
Execução,  porquanto  a  exceção de pré-executividade é admitida como instrumento 
excepcional de defesa no processo de execução, restrita às matérias que o magistrado pode 
conhecer de ofício sem dilação probatória, mostrando-se inadequada a via eleita pelo 
Agravante.

Tal entendimento que já está consolidado pela Súmula nº 3931 e precedente  do 
Superior Tribunal de Justiça2.

Posto isso, conhecido o Agravo, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  no  dia  30  de  junho  de  2014,  
conforme  Certidão  de  julgamento,  o  Exm.º  Des.  João  Alves  da  Silva,  dele  também 
participando, além deste Relator, o Exm.º Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e 
o Exm.º Des. João Alves da Silva. Presente à sessão a Exm.ª Procuradora de Justiça Dra. 
Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1Súmula nº 393 A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às 
matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.

2 TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
ART. 535/CPC. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ART. 131/CPC. DEFICIÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 393/STJ. 
ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. INVIABILIDADE. ÓBICE DA 
SÚMULA 7/STJ. 1. Não ocorreu ofensa ao art. 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem 
dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a 
controvérsia posta nos presentes autos. 2. Com relação ao art. 131 do CPC, cumpre registrar que a 
mera indicação do dispositivo legal tido por violado, sem que haja demonstração clara e objetiva de 
como o acórdão recorrido teria malferido a legislação federal, não enseja a abertura da via especial. A 
deficiência na fundamentação recursal atrai a incidência da Súmula 284/STF. Precedentes: AgRg no 
AREsp 83.629/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3/4/2012; AgRg no AREsp 
80.124/PB, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 25/5/2012. 3. "A exceção de pré-
executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não 
demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ). 4. A alteração da conclusão adotada pelo Tribunal 
de origem, no sentido de que a exceção de pré-executividade não seria o meio adequado para 
questionar a legitimidade passiva do sócio-gerente e a prescrição, diante da necessidade de dilação 
probatória, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos 
autos, providência vedada em recurso especial, conforme a Súmula 7/STJ. Precedente: AgRg no 
AREsp 224.233/PA, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 15/10/13, DJe 
24/10/13. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1344529/MG, Rel. Ministro 
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 14/04/2014)


